
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO AUTORIZATIVO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 003/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

15.04.0001/2025

Trata-se  de  processo  administrativo,  fundamentado no inciso  III,
alínea f), do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo
objeto  é  a  contratação  de  Pessoa  Jurídica  especializada  para  a
inscrição/participação dos vereadores na XXIV Marcha dos Gestores
e Legislativos Municipais, promovida pela União dos Vereadores do
Brasil – UVB, nos dias 22 a 25 de abril de 2025, em Brasília/DF. In
verbis:
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
[...]
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza  predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
[...]
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
                          
Ante todo o exposto, diante das manifestações técnicas e jurídicas
expedidas pelas respectivas unidades administrativas no exercício
das  competências  regulamentares  que  lhes  são  conferidas,  bem
como  da  documentação  carreada  aos  autos,  este  Ordenador  de
Despesas, na qualidade de autoridade competente, não vislumbra
óbice à presente contratação direta, razão pela qual AUTORIZA a
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025 – Processo Administrativo
nº 15.04.0001/2025, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  junto  a  empresa:  UNIÃO DOS
VEREADORES  DO  BRASIL  -  UVB,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
83.594.978/0001-56,  com sede no SRTVS,  Quadra 701,  Bloco II,
Salas  502/504,  Centro  Empresarial  Assis  Chateaubriand,  CEP:
70.340-906, e escritório regional situado em Porte Alegre – RS, na
Rua Jerônimo Coelho,  22,  Centro Histórico,  CEP: 90.010-240, no
valor total de R$ 10.450,00 (Dez mil e quatrocentos e cinquenta
reais).
 
E, estando todo o processo de Contratação Direta nos moldes legais,
determino que seja dada a devida publicidade, em cumprimento ao
disposto no parágrafo único,  do art.  72,  do supracitado diploma
legal.
 
Baraúna/RN, 17 de abril de 2025.
 
Atenciosamente,
 
FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
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